
PllEFEll'DITA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.118. DE 04 DE ABRIL DE 2019
./

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; g3'. 'Í

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁmA, POR SUPERAVTT
FINANCEIRO, IRRA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE ORGANIZ,\ÇÃO. TABULAÇÃO E GERAÇÃO DE RELATÓmOS E ESTUDOS COM DADOS DOS DOS
KQuiPAMENTOS DESTA UGADS. RECURSO IGD-BF CONVÉNIO 124
REF. SOLICITAÇÃO 243 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIN. SOCIAL
PEDIDO KEQuisrçAO 745.000 REMANEJ.\MENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 16.350,00 (DEZESSEÍS MIL TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

1 5.01 .08.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5114 MDSWROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO t:ÚNICO PROG.SOCIAIS

R$ 16.350,00 ''"

TOTAL....R$ 16.350.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNrE(s) RECURSO(s):

[ - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA í DA LE] FEDERAL N. 4320/64 ..

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITIIR.4 BO NIUNICÍPgO DE JUNDIAÍ

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) QUATRO DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


